
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º  06 / 2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROTOCOLO n.º  418 / 2023 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 65 / 2023 

Licitação com reserva de cota de até 25% para ME, Microempreendedor Individual 
(MEI) e EPP, conforme previsão do Art. 48, da LC 123/06. 

 
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de Equipamentos e 
Eletroeletrônicos, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra 
este Edital como Anexo I. 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SEÇÃO (Endereço Eletrônico): https://www.licitacoes-e.com.br. 
 
INTERESSADOS: Departamento de Ensino 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, por sua Coordenadora de Finanças, a Ilma. Sra. Rosana Lígia Pontes 
Trautvein, pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, através de pregoeiro designado, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da informação – Internet de acordo com o disposto neste Edital, objetivando a 
Aquisição de Equipamentos e Eletroeletrônicos, relacionadas no Anexo I. 
 
A despesa total estimada, quando da sua autorização, onerará os recursos orçamentários e financeiros 
reservados na Funcional Programática:  

 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07.00 
 UNIDADE EXECUTORA: 01.07.01 
 FONTE: 01 
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.060-2.027 
 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07.00 
 UNIDADE EXECUTORA: 01.07.01 
 FONTE: 05 
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.060-2.027 
 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07.00 
 UNIDADE EXECUTORA: 01.07.02 
 FONTE: 01 
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.061-2.029 
 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07.00 
 UNIDADE EXECUTORA: 01.07.02 
 FONTE: 05 
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.061-2.029 
 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
 

Este certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n.ºs 
1.621, de 25 de outubro de 2005 e 3.209, de 11 de Maio de 2020, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 
 
Integram este Edital, como partes indissociáveis os Anexos de I a IX. 
 

https://www.licitacoes-e.com.br.


 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, 
bem como do Anexo I – Termo de Referência. 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Itens Horário/Data 

01 a 13 Das 08h00min do dia 03 / 02 / 2023 às 08h00min do dia 15 / 02 / 2023 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Itens Horário/Data 

01 a 13 A partir das 08h00min do dia 15 / 02 / 2023 
 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
Itens Horário/Data 

01 a 13 A partir das 08h30min do dia 15 / 02 / 2023 
 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Tambaú, denominado pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
 
1.3 – Os Equipamentos e Eletroeletrônicos deverão ser entregues: 
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 – 
bairro São João; 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 
 
e/ou no(s) local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora 
do contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
1.4 – Os quantitativos, para a Aquisição de Equipamentos e Eletroeletrônicos, desta licitação estão 
divididos, observando o seguinte modelo, em conformidade com Art. 48, da LC 123/06, atualizado pela LC 
147/14: 
  

1.4.1 – Itens 01 a 09 (Cota Principal) – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais dos itens, destinado à participação dos interessados que atendam aos 
requisitos deste edital, inclusive aos que se enquadrem na condição de ME, MEI ou EPP; 
 
1.4.2 – Itens 10 a 13 (Cota Reservada) – correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) 
das quantidades totais dos itens, destinado à participação exclusiva de empresas enquadradas 
como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
 



 

 

1.5 – O valor global máximo estimado para os Itens 01 a 09 correspondente a 75% (setenta e cinco por 
cento) das quantidades totais dos Itens 01 a 09 (Cota Principal) é de R$ 69.200,88 (sessenta e nove mil, 
duzentos reais, oitenta e oito centavos), conforme Anexo I deste Edital. 
 
1.6 – O valor global máximo estimado para os Itens 10 a 13 correspondente a até 25% (vinte e cinco por 
cento) das quantidades totais dos Itens 10 a 13 (Cota Reservada) é de R$ 22.653,92 (vinte e dois mil, 
seiscentos e cinquenta e três reais, noventa e dois centavos), conforme Anexo I deste Edital. 
 
1.7 – Na hipótese de uma Microempresa – ME, Microempreendedor Individual - MEI ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será 
registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o 
fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 
 
1.8 – Caso não haja licitantes interessados na Cota Reservada para ME, MEI e EPP, esta será julgada 
fracassada ou deserta e reaberta com ampla participação a todos os licitantes e devidamente credenciados, 
depois de 15 (quinze) minutos. 
 
2 – FORMALIZAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
2.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o Edital.  
 
2.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacoes02@tambau.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Praça Carlos Gomes, n.º 40 
– Centro, Tambaú-SP, telefone (19) 3673 9500 – ramal 032. 
 
2.3. Caberá à pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 
 
2.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à pregoeira em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital.  
 
2.6 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos.  
 
2.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
2.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
2.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

3 – REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
3.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

mailto:licitacoes02@tambau.sp.gov.br


 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar da licitação, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, e previamente credenciadas perante o provedor do sistema 
eletrônico – o Banco do Brasil S/A, sendo esta exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, em cumprimento do Art. 48 inciso I de Lei Complementar nº 123/06, 
atualizada pela LC 147, de 07 de agosto de 2014 (para os Itens 10 a 13). 
 
4.2 – Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.   
 
4.3 - Será vedada a participação desta licitação as empresas: 

 
4.3.1 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.3.2 – Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
4.3.3 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
4.3.4 – Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conforme Súmula nº 51 do E. TCESP;  
 
4.3.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
 
4.3.6 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
 
4.3.7 – Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tambaú; 
 
4.3.8 - Das quais não se enquadram como ME, EPP e MEI, de acordo com a Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações (Itens 10 a 13). 
 
4.3.9 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.licitacoes-
e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 
 

5 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES” 
 
5.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser credenciados 
previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A - para a geração de chave e senha de 
acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa física que representa a 
empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 
 
5.2 - As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”. 

 
5.2.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.3 - Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
sediadas no País, para que façam sua adesão ao Licitações.  



 

 

5.3.1 - Para o licitante correntista do Banco, é necessário: 
 
5.3.1.1 - Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
 
5.3.1.2 - Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para 
realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante): 
 
5.3.1.2.1 - O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema; 
 
5.3.1.2.2 - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade, CPF e 
comprovante de residência. 
 
5.3.2 - Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: 
 
5.3.2.1 - Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 
 
5.3.2.2 - Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
 
5.3.2.3 - Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para 
realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante): 
 
5.3.2.3.1 - O representante também será(ao) registrado(s) no sistema; 
 
5.3.2.3.2 - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade, CPF e 
comprovante de residência. 
 
5.4 - O aplicativo Licitações-e pode ser acessado pelo portal www.bb.com.br, opção Licitações na 
área “Sites Específicos” ou por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.5 - O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser obtidos 
na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de credenciamento no Licitações”, ou 
fornecidos pelas agências do Banco. 
 
5.5.1 - Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela internet. Ao 
preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à 
agência por ele escolhida para posterior efetivação. 

 
5.6 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 
perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Tambaú. 
 
5.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.8 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.9 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

http://www.bb.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br


 

 

5.10 – Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 
referida lei, é necessário, à época do credenciamento identificar o tipo de empresa que o fornecedor 
representa (micro, pequena empresa, cooperativa ou outras). 
 

6 – ACESSO AO SISTEMA 
 
6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 
 
6.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, inclusive a observância do subitem 5.2. 
 
6.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  
 
7.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 
qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.  
 
7.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006.  
 
7.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
7.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
7.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
 
7.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
 
8.1.1 - Valor total do objeto, com no máximo duas casas decimais, de acordo com a descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas diretas e 
indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

 
8.1.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 
título. 
 
8.1.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
8.1.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem a convocação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
 
8.2 – O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do aceite da Nota 
Fiscal. 
 
8.2.1 – A entrega deverá ocorrer de forma integral em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Empenho emitida pela Repartição Pública Responsável. 
 
8.2.2 – Responsabilizar-se-á pelo carregamento, transporte e descarregamento dos equipamentos 
e Eletroeletrônicos no local designado.  
 
8.2.3 – O local de entrega será na  
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 – 
bairro São João; 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 
 
Tambaú/SP, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários das 08h00min às 15h00min, e/ou no(s) 
local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora do 
contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 

8.2.4 – Os equipamentos e eletroeletrônicos deverão ser transportado de forma a não se sujeitar às 
danificações no acondicionamento, no transporte e na entrega. 
 
8.2.5 – Que acompanhará todos os comunicados referentes a esta licitação, por meio da Imprensa oficial 
do Estado – Sessão Municípios. 
 
8.2.6 – Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 
propostas/lances, a Pregoeira poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das 
propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos proponentes, 



 

 

serão feitas por escrito via fac-símile/email. O proponente poderá recusar a solicitação, resultando na 
desistência da participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato. 
 
8.2.7 – O Município de Tambaú não admitirá cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 

8.2.8 – Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 
 
8.2.9 – O Departamento Municipal de Licitações reserva-se ao direito de realizar diligências, após abertura 
das propostas, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento. 
 
8.3 – A(s) empresa(s) interessada(s) deverá(ão) anexar todos os documentos e proposta sem 
identificação no site www.licitacoes-e.com.br 
 
8.4 – A empresa arrematante de cada Item deverá enviar, assim que finalizada a disputa de 
todos os itens, via e-mail, toda documentação e proposta atualizada.  
 

9 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 
9.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta por comando da 
PREGOEIRA. 
 
9.2 - Até a abertura da sessão, os PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
9.3 - A PREGOEIRA verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
 
9.4 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os PROPONENTES.  
 
9.5 -  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela PREGOEIRA, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance.  
 
9.6 - Classificadas as propostas, a PREGOEIRA dará início à fase competitiva, quando então os 
PROPONENTES poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
9.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o PROPONENTE será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. Em se tratando de Pregão com mais 
de um Item, os lances serão Item a Item. 
 
9.8 - O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
9.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
9.10 - Os lances ofertados serão no VALOR TOTAL DO ITEM, com no máximo duas casas decimais, 
sendo desprezadas as demais. 
 
9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser: 
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a) Para o Item 06, no mínimo, R$ 1,00 (um) real; 
 
b) Para os Itens 03, 04 e 05, no mínimo, R$ 5,00 (cinco) reais; 
 
c) Para os Itens 01, 02, 07, 10 e 11, no mínimo, R$ 10,00 (dez) reais; 
 
d) Para os Itens 09, 12 e 13, no mínimo, R$ 20,00 (vinte) reais; 
 
e) Para o Item 08, no mínimo, R$ 50,00 (cinquenta) reais. 
 
9.12 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
 
9.13 – DO MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
9.13.1 - Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas, consoante 
dispõe o Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
9.13.2 - A abertura da etapa competitiva dar-se-á em sessão pública, pela pregoeira com a utilização de 
sua chave de acesso e senha, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste 
Edital. 
 
9.13.2.1 - Para ter acesso à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
9.13.2.2 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, pela pregoeira, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.13.3 - A sessão de lances será gerenciada pela Pregoeira de maneira simultânea, sendo disputado o 
item, respeitando-se o tempo mínimo de 20 (vinte) segundos do melhor lance ofertado pela 
empresa classificada com a melhor proposta. 
 
9.13.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
9.13.5 - Na classificação das propostas será levado em conta o menor preço global proposto por 
item, devendo ser respeitados os preços máximos unitários constantes no Anexo I. 
  
9.13.5.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez)  minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema  quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da  sessão pública. 
 
9.13.5.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item  anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver  lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.13.5.3 - Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á  automaticamente. 
 
9.13.6 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, em até 10 (dez) minutos, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.13.7 - Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as 
mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer valor e horário do menor lance registrado, não 
sendo identificado, entretanto, o detentor de cada lance. 



 

 

9.13.8 - É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através de “chat” do sistema, em 
qualquer fase da licitação, podendo a Pregoeira, justificadamente, proceder à desclassificação das 
propostas dos licitantes que assim procederem. 
 
9.13.9 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. 
 
 9.13.9.1 - A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
 prejuízo dos atos realizados. 
 
 9.13.9.2 - Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24
 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio
 eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.13.10 - Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá à Pregoeira verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado. 
 
 9.13.10.1 - Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de 
 menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.13.11 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
9.13.12 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 
 
 9.13.12.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
 eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
9.13.13 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira DEVERÁ encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
 9.13.13.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
 demais licitantes. 
 
9.13.13.2 - Havendo contraproposta aceita, a pregoeira detalhará seu valor no sistema. 
 
9.13.14 - A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, através do e-mail 
licitacoes02@tambau.sp.gov.br acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.13.15 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.13.16 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 3.209, de 11 de Maio de 2020.  
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10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
10.4.1 - A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.4.1.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela pregoeira.  
 
10.5 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.6 - Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
 
10.7 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
10.8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto no Edital. 
 

11 – DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Para se habilitarem a este certame, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos 
subitens 11.10 a 11.14 deste edital e cumprir os requisitos neles especificados. 
 
11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação. 
 
11.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do 
sistema, em relação à habilitação que foi exigida. 
 
11.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.  
 



 

 

11.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
11.6 -  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
11.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
11.8 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de 
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo 
ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data de sua expedição e a 
data da abertura da sessão. 
 
11.9 - Os licitantes deverão apresentar a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
11.10 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 
objeto licitado, consistirá em: 

 
11.10.1 - Para Empresa Individual: Registro Comercial. 
 
11.10.2 - Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral): Ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor e alterações subseqüentes, devidamente registrados.  
 
11.10.3 - Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e 
alterações subseqüentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício.  
 
11.10.4 - Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subseqüentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício.  
 
11.10.5 - Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
1.10.6 - Para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame nesta condição, 
apresentar, juntamente com o seu ato constitutivo, Declaração que trata o subitem 11.10.6.1 e um dos 
documentos comprobatórios contemplados pelos subitens 11.10.6.2 a 11.10.6.4: 
 
11.10.6.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital; 
 
11.10.6.2 - Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
 
11.10.6.3 - Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra 
área que não a comercial; e 



 

 

11.10.6.4 - Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições – Simples Nacional. 
 
11.10.7 - Quando a atividade assim o exigir: registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente. 
 
11.11 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
 
11.11.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) 
do licitante. 
 
11.11.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  
 
11.11.2.1 – Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 
estadual. 
 
11.11.2.2 – Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de 
inscrição municipal.  
 
11.11.2.3 – Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 
apresentar prova de inscrição estadual e municipal. 
 
11.11.3 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 
 
11.11.3.1 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
11.11.3.2 – Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 
ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas 
da lei; e 
 
11.11.3.3 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
11.11.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
11.11.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, mediante a apresentação da 
CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa. 
 
11.11.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
comprovada pela apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida por aquele Órgão, 
através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
 
11.11.7 - A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa. 



 

 

11.11.8 - Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão em que conste a existência de créditos 
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida 
liminar em mandado de segurança. 
 
11.11.9 - As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
11.11.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 
11.11.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata ou documento equivalente, ou revogar a licitação. 
 
11.12 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
   
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
11.12.1 - No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica,emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para atender o objeto licitado, devendo ser 
pertinente com as exigências constantes do edital e seus anexos. 
 
11.13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
11.13.1 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
11.13.1.1 - No caso de apresentação de recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve ser 
apresentada comprovante da homologação/deferimento pelo juiz competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial  em vigor pela licitante. 
 
11.13.1.2 - Para o caso de empresas licitantes em recuperação judicial: fica ciente de que no momento da 
assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo, além de 
declaração, relatório ou documento equivalente do juiz ou do administrador de que o plano de recuperação 
judicial está sendo cumprido. 
 
11.13.1.3 - Para o caso de empresas licitantes em recuperação extrajudicial: fica ciente de que no 
momento da assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que a homologações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
11.14 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
11.14.1 - Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar: 



 

 

11.14.1.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos, devendo ser redigida preferencialmente conforme ANEXO - V. 
 
11.14.1.2 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, assegurando que a mesma atende às normas relativas à saúde e segurança do 
trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou 
filial no Estado de São Paulo, devendo ser redigida preferencialmente conforme ANEXO - VI. 
 
11.15 - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
 
11.15.1 - A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
 
11.15.2 - A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
 
11.15.3 - A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão. 
 
11.15.4 – A mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com exceção do 
previsto no subitem 12.7. 
 
11.15.5 - O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
 
12 -  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO    
 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 
trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
 
12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 
12.2.1 - Nesse momento, a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação;  
 
12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.2.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.2.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
no Edital. 
 
12.2.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;  
 



 

 

12.2.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
12.2.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando este 
mantiver sua decisão. 
 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório 
 
13.3 - A homologação desta licitação não obriga esta Entidade à contratação do objeto licitado. 
 
13.4 - O resultado final do Pregão será divulgado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 
Sessão Municípios e na internet. 

 
14 – DA CONTRATAÇÃO 

 
14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente,  nos termos que se seguem: 
 
14.1.1 – A convocação citada dar-se-á por intermédio de publicação na Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo – “Sessão Municípios”. 
 
14.1.1.1 – A referida publicação ocorrerá concomitantemente com a publicação da Homologação do 
certame licitatório. 
 
14.1.2 – A convocada terá para fins de cumprimento do disposto do Item 11.1 deste instrumento, o prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação para assinar o Termo Contratual ou 
retirar o instrumento equivalente. 
 
14.1.2.1 – O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo 
previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 
14.1.3 – A convocada deverá comparecer dentro do prazo especificado, devidamente 
representada, por seu(s) representante(s) legal(is) (sócio(s), proprietário(s), dirigente(s) ou 
assemelhado(s)) e/ou por procurador, perante à Pregoeira responsável pela condução deste certame, na 
Sala do Departamento de Contratos, situada na Praça Carlos Gomes, n.º 40 – Centro, município de 
Tambaú-SP, no horário das 08h às 16h. 
 
14.1.3.1 – Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, 
deverá(ão) este(s) no ato de assinatura do Termo Contratual, apresentar além da Cédula de 
Identificação, cópia autenticada por Cartório Competente do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 



 

 

14.1.3.2 – Em se tratando de procurador, deverá este no ato de assinatura do Termo Contratual, 
apresentar Cédula de Identificação e Procuração por Instrumento Público ou Particular, na qual 
sejam atribuídos poderes ao mesmo para a prática de tal ato. 
 
14.2 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 
habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto 
no item 17.1 do presente edital. 
 
14.3 - Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.3.1- Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, ficarão 
assegurados a PMT os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

15 – DO FORNECIMENTO, DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DA GARANTIA 
 
15.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Empenho emitida pela Repartição Pública Responsável. 
 
15.1.1 – A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a ela autorizado, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  
 
15.2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada: 
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 – 
bairro São João; 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 
 
Tambaú/SP, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários das 08h00min às 15h00min, e/ou no(s) 
local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora do 
contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 
15.3 – Se a Contratada deixar de entregar os equipamentos e eletroeletrônicos dentro do prazo 
estabelecido pela Ordem de Empenho, sem justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas pela legislação vigente e por este Edital. 
 
15.3.1 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto no item 15.1, sob alegação de motivo justo que poderá ou não 
ser aceito pela Administração. 

 
15.4 – O objeto desta licitação será recebido: 

 
15.4.1 – Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos e 
eletroeletrônicos entregues com as especificações constantes do Anexo I, deste Edital. 
 
15.4.1.1 – Para efeitos de constatação da conformidade dos equipamentos e eletroeletrônicos entregues 
com as especificações exigidas, terá a Repartição Pública responsável pela verificação dos mesmos, o 



 

 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega destas no local e endereço 
indicado pela Ordem de Empenho, para proceder com a verificação da qualidade e quantidade destes. 
 
15.4.1.2 – Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal de Tambaú, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, poderá: 
 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I deste Edital, 
determinando sua substituição; 
 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
15.4.1.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 
15.4.1.3 – Garantia mínima de 12 meses para os equipamentos e eletroeletrônicos. 
 
15.4.2 – Definitivamente, após verificar que os equipamentos e Eletroeletrônicos entregues possuem 
todas as características consignadas neste edital, no que tange à quantidade solicitada e qualidade 
especificadas neste mesmo instrumento. 
 
15.4.2.1 –Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento. 
 
15.5 – A Prefeitura Municipal de Tambaú rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato. 
 

16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1 – O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através da emissão de cheque nominal ao credor e/ou 
por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade deste, em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de aceite da nota fiscal/fatura pela Repartição Pública Responsável, à vista do 
recebimento definitivo do objeto nela contemplado, desde que, ainda, a correspondente nota fiscal/fatura, 
venha acompanhada dos documentos listados a seguir: 
 
16.1.1 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, mediante a apresentação da 
CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa. 
 
16.1.2 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
16.1.3 – A não apresentação das comprovações exigidas pelos subitens 17.1.1 e 17.1.2, assegura à 
Prefeitura Municipal de Tambaú, o direito de sustar o pagamento respectivo até a respectiva apresentação. 
 
16.2 – A Prefeitura Municipal de Tambaú solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
 
16.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
 
16.4 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
 



 

 

16.5 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à Contratada a pertinente regularização, que deverá ser providenciada no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas; 
 
16.6 –Caso a Contratada não providencie as correções devidas no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

17 – PENALIDADES 
 
17.1 – A licitante que apresentar documentação inverossímil ou, praticar atos ilícitos ou falta grave será 
inabilitada, sujeitando-se ainda à aplicação das seguintes penalidades: 
 
17.1.1 – Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Tambaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
17.1.2 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
17.1.2.1 – Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes. 
 
17.2 – A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, a não apresentação 
dos Memoriais no prazo estabelecido ou a não regularização da documentação de regularidade fiscal no 
prazo previsto, ou a recusa em assinar o Contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos, ensejarão a 
cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
total da proposta, lance ou oferta, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no subitem 17.1.1. 
 
17.3 – Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de 
infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 
 
17.3.1 – Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais 
tenha a Contratada tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Tambaú; 
 
17.3.2 – Multa de 1,0 % (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o limite de 30 (trinta) dias corridos, após o que, aplicar-se-á a multa e a sanção previstas no item 
17.3.4; 
 
17.3.3 - Multa de 2,0 % (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, a partir do 31º dia, pelo 
descumprimento de qualquer obrigação não prevista nos itens anteriores, após o que, aplicar-se-á a multa 
e a sanção previstas no item 16.3.4; 
 
17.3.4 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da inadimplência na hipótese de inexecução 
parcial ou total, podendo, ainda, a critério da Administração, ser rescindido o ajuste e cancelado o 
Contrato; 
 
17.3.5 - Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Tambaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de cancelamento do Contrato, 
independentemente da aplicação das multas cabíveis; 
 
17.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 



 

 

17.3.6.1 - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.  
 
17.3.7 - Em caso de rescisão unilateral do Contrato pela Administração, decorrente do que prevê o subitem 
17.3.4, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula deste instrumento convocatório ou seus Anexos, 
será assegurado a Contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
17.4 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
Contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
 
17.4.1 - Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 
 
17.5 -  A multa do item 17.2 não se aplica à recusa em assinar o Contrato por licitante que se enquadre 
nas premissas do artigo 64, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. 
 
17.6 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente a sua 
aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura 
Municipal de Tambaú. 
 
17.7 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
 
17.8 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não 
será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos 
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
18.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 18.1, a sessão pública somente será reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
18.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.2 - Fica assegurado ao Município de Tambaú, por intermédio da autoridade competente, o direito de, 
por razões de interesse público, devidamente comprovado, decorrente de fato superveniente, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, dando ciência aos participantes, por meio de ato escrito e fundamentado. 
 
18.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado 
do processo licitatório. 
 



 

 

18.4 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a pregoeira comunicará através do sistema “Licitações” do Banco do Brasil S/A, 
no campo “mensagens” correspondente ao presente certame, a nova data da sessão de disputa. 
 
18.6 – A contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos obedecerá ao que se segue: 
 
18.6.1 - O início da contagem de prazos será o primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
instrumento de convocação ou da notificação do interessado. 
 
18.6.2 - Havendo publicação em dia não útil, considera-se a publicação como realizada no primeiro dia útil 
subsequente. 
 
18.6.3 - Só se iniciam e vencem prazos nos dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Tambaú. 
 
18.7 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais n.º 1.606/05 e  3.209, de 11 de Maio de 
2020. 
 
18.8 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
18.9 - O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Estado – Sessão Municípios. 
 
18.10 - Fica designado o foro da Comarca de Tambaú para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 
deste Edital. 
 
 

19 - ANEXOS 
 
19.1 - Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta do Termo Contratual;  
Anexo III - Modelo Declaração de Condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da C.F.; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento as Normas de Saúde e Segurança do Trabalho; 
Anexo VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VIII – Termo de Ciência e de Notificação. 
 

 
Tambaú, 02 de Fevereiro de 2023 

 
 
 
 

Rosana Lígia Pontes Trautvein 
Coordenadora de Finanças 

 
 
 



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°  06 / 2023 

 
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de Equipamentos e 
Eletroeletrônicos, de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste ANEXO. 
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 
Cota principal (75%) 
 

Item Qtd. Unid Descrição detalhada do objeto R$ Unit. R$ Total 

01 10 Unid 

Espremedor de Frutas Industrial; bivolt; para laranja e limão; 
automático; capacidade mínima de 45 litros/hora; corpo em inox; base 
em prolipropileno; caçamba em alumínio; jogo de carambolas em 
poliestireno; reservatório de bica; acompanha tampa e peneira; 
comprimento do fio: mínimo 1 metro; potência mínima 1/3cv- 245w; 
dimensões mínimas 21 x 26 x 35cm (LxAxP); certificado pelo INMETRO; 
cor: inox e preto. 
Garantia mínima de 1 ano. 

449,82 4.498,20 

02 01 Unid  

Conjunto estofado/sofá e 2 poltronas em courino;  
Especificações mínimas: 
Poltronas: 
Dimensões: 
Altura Sem a Almofada: 0,62 cm 
Altura Com a Almofada: 0,82 cm 
Largura: 0,90 cm 
Profundidade: 0,86 cm 
Altura do Assento: 0,40 cm 
Profundidade do Assento sem almofada: 0,70 cm 
Profundidade do Assento com almofada: 0,53 cm 
Largura do Assento: 0,62 cm 
Altura do Encosto: 0,43 cm 
Altura do Chão a braça: 0,61 cm 
Altura Interna da Braça: 0,22 cm 
Largura da Braça: 0,12 cm 
Almofada (LxAxP): 0,62 x 0,42 x 0,20 cm 
Pés: 0,13 cm 
Peso do produto: 20 Kg 
O produto suporta até 180 Kg 
Especificações técnicas: 
Estrutura: Madeira de Eucalipto; 
Revestimento: Courino 
Assento: Espuma D-26 com percintas elásticas de 50mm; 
Encosto: Espuma D-23; 
Apoio de Braço: Espuma D-26; 
Almofada do Encosto: Removível; 
Modelo dos Pés: Trapézio; 
Material dos Pés: Madeira de Eucalipto; 
Quantidade de Pés: 4 und; 
Quantidade de Lugares: 1 
Grampos de aço galvanizados; 
Montagem: Somente rosquear os pés; 
Sofá: 
Dimensões: 
Altura Sem a Almofada: 0,62 cm 
Altura Com a Almofada: 0,82 cm 

1.712,43 1.712,43 



 

 

Largura: 1,45 m 
Profundidade: 0,86 cm 
Altura do Assento: 0,40 cm 
Profundidade do Assento sem almofada: 0,70 cm 
Profundidade do Assento com almofada: 0,53 cm 
Largura do Assento: 1,21 cm 
Altura do Encosto: 0,43 cm 
Altura do Chão a braça: 0,61 cm 
Altura Interna da Braça: 0,22 cm 
Largura da Braça: 0,12 cm 
Almofada (LxAxP): 1,21 x 0,42 x 0,20 cm 
Pés: 0,13 cm 
Peso do Produto: 30 kg 
O produto suporta cerca de 260 Kg 
Especificações técnicas: 
Estrutura: Madeira de Eucalipto; 
Revestimento: Courino 
Assento: Espuma D-26 com percintas elásticas de 50mm; 
Encosto: Espuma D-23; 
Apoio de Braço: Espuma D-26; 
Almofada do Encosto: Removível; 
Modelo dos Pés: Trapézio; 
Material dos Pés: Madeira de Eucalipto; 
Quantidade de Pés: 4 
Quantidade de Lugares: 2 
Grampos de aço galvanizados; 
Montagem: Somente rosquear os pés; 
Cor: Preto 
Garantia mínima de 1 ano. 

03 01  Unid 

Conjunto de mesas de canto; em MDF 30mm; tipo cálice; redonda; 
contendo 2 mesas: 
- 1 mesa com 40cm Ø (tampo) x 40cm (altura) x 30mm; 
- 1 mesa com 50cm Ø (tampo) x 60cm (altura) x 30mm 
Cor do tampo: branco 
Garantia mínima de 1 ano. 
 
 

392,14 392,14 

04 06 Unid 

Lixeira Coletora para copos descartáveis de 200ml; 
tubo em PVC; base em plástico PP; medindo 69 x 20 x 12cm (AxLxP); 
para copos de 8cm de diâmetro; capacidade de 180 copos de 200ml. 
Cor branco. 

32,58 195,48 

05 06 Unid 

Lixeira Coletora para copos descartáveis de 50ml; 
tubo em PVC; base em plástico PP; medindo 69 x 20 x 12cm (AxLxP); 
para copos de 5,5cm de diâmetro; capacidade de 220 copos de 50ml. 
Cor branco. 

29,18 175,08 

06 01 Unid 

Abajur; Moderno para decoração de quarto ou sala; Dimensões 
mínimas: 30cm de altura; 22cm de largura e comprimento; - Cabo da 
tomada com interruptor liga/desliga; - Comprimento do cabo: 80cm; - 
Soquete para lâmpada E27 (modelo mais comum); - Bivolt: 110V - 
220V;  Acompanha: - 1 Base de abajur;   1 Cúpula:   no mínimo 22cm de 
diâmetro inferior, 9cm de diâmetro superior e 12,5cm de altura. Cor a 
definir. 
 

78,65 78,65 

07 05 Unid Conjunto de mesa em concreto revestido de granelite; mesa 770,00 3.850,00 



 

 

redonda; medindo no mínimo 1,00m com tabuleiro de dama em pastilha; 
quatro bancos meia lua feitos em concreto, reforçados com ferro e 
revestidos de granelite. 
Garantia mínima de 1 ano. 
 
 
 

08 50 unid 

Carrinho Berço-Passeio (2 Em 1) destinado para crianças a partir de 
0 Meses com peso até 15 Kg; cor azul marinho, encosto regulável em 4 
Posições; cabo reversível; cinto de segurança de 5 pontos; acolchoado 
em tecido removível e lavável, com sistema dupla face, protetor de 
ombro, bandeja do bebê, com porta copo removível e de fácil encaixe e 
de travamento; 4 rodas dianteiras giratórias com duplo sistema de freios; 
4 rodas traseiras fixas com duplo sistema de freios;  eixos dianteiros 
removíveis;  capota retrátil confeccionada em tecido emborrachado;  
desarme automático do encosto no momento do fechamento do 
carrinho;  produto certificado Nbr 1438; Medidas mínimas: Alt. 101cm    
Larg. 51cm   Comp. 89cm   Peso. 9,800kg. Tolerância das medidas de + 
ou – 5% e garantia mínima de 1 ano.. 

 

937,72 46.886,00 

09 30 unid 

Access Point Wireless 300Mbps Corporativo  

 
- Interface: 1 Porta Fast Ethernet (RJ-45) (Suporta PoE IEEE802.3af) 
- Botões: Reset 
- Fonte de Alimentação: Fornecimento de Energia PoE  
- Consumo de Energia Máximo: 5W 
- Padrões Wireless: IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b 
- Tipo de Antena: 2 Antenas Internas 3dBi Omni 
- Montagem: Montável em Teto/Parede (kit de montagem incluído) 
- Trava de Segurança Física: Slot para Trava de Segurança Kensington 
- Watch Dog 
 
Wireless: 
- Frequência: 2.4-2.4835GHz 
 
Padrões Wireless: 
- IEEE 802.11n 
- IEEE 802.11g 
- IEEE 802.11b 
 
Taxa de Sinal 11n: 
- 11n: Até 300Mbps (dinâmico) 
- 11g: Até 54Mbps (dinâmico) 
- 11b: Até 11Mbps (dinâmico)  

Sensibilidade de Recepção: 
- 300M: -71dBm@10% PER 
- 150M: -75dBm@10% PER 
- 54M: -78dBm@10% PER 

380,43 11.412,90 



 

 

- 11M: -93dBm@8% PER 
- 6M: -92dBm@10% PER 
- 1M: -96dBm@8% PER  

Funções Wireless: 
- Suporte a até 99 conexões simultâneas 
- Múltiplos SSIDs （Até 8 SSIDs） 
- Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless 
- Atribuição Automática de Canal 
- Controle de Poder de Transmissão（Ajuste de Poder de Transmissão 
Habilitado em dBm） 
- QoS(WMM) 
- Reinicialização Agendada 
- Agendamento Wireless 
- Estatísticas Wireless baseadas em SSID/AP/Cliente 

Segurança Wireless: 
- Portal Cativo para Autenticação 
- Controle de Acesso 
- Filtragem de Endereço MAC Wireless 
- Isolamento Wireless entre Clientes 
- SSID para Mapeamento VLAN 
- Detecção Rogue AP  
- Suporte 802.1X 
- 64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2-Enterprise,WPA-PSK / WPA2-PSK 

 Potência de Transmissão: 
- CE: ≤19dBm /  FCC: ≤26dBm 

Gerenciamento: 
- Modo Cluster- Alertas por E-mail 
- Controle de LED ON/OFF 
- Controle de Acesso para Gerenciamento MAC 
- SNMP: v1, v2c 
- Login de Sistema Local/Remoto Syslog: Local/Syslog Remoto 
- Telnet 
- Gerenciamento por WEB: HTTP/HTTPS 
- VLAN de gerenciamento 

Requerimentos do Sistema: 
- Microsoft Windows 10/ 8 / 7 / Vista / XP 

 
Conteúdo da Embalagem: 
- Access Point Wireless 
- Fonte de Energia 
- Kit de Montagem 
- Guia de Instalação 
 
Garantia: 1 ano 

                                                                                       Total R$  69.200,88 

 
 
 
 
 
 



 

 

Cota reservada (até 25%) 
 
 

Item Qtd. Unid Descrição detalhada do objeto R$ Unit. R$ Total 

10 2 Unid 

Conjunto de mesa com 6 cadeiras tampo granito;  
Especificações mínimas: 
Mesa: 
Formato retangular; estrutura em aço carbono; pintura eletrostática 
epóxi pó; tampo em granito; espessura do tampo: 2cm; dimensões: 80 x 
76,5 x 140cm (LxAxP). 
Cadeiras:  
Estrutura em aço carbono, pintura craqueada, assento em madeira com 
revestimento sintético; densidade D13; peso suportado: 100kg; 
dimensões: 37 x 91 x 49cm (LxAxP). 
Cor Preto 
Garantia mínima de 1 ano 
 
 

1.336,02 2.672,04 

11 50 unid 

Estante partitura Tripé musical; articulada e dobrável; produzida em 
ferro; material resistente, garantindo maior durabilidade; pés 
emborrachados para maior aderência;  possui sistema de fixação das 
folhas com molas, evitando que as folhas caiam com facilidade; 
instalação simples  para utilização nos mais variados ambientes.  cor 
preto; capacidade 200 folhas; acompanha capa reforçada para 
transporte. Dimensões mínimas: 
Altura máxima: 143cm   
Altura mínima: 68cm 

107,70 5.385,00 

12 06 Unid 

Armário de aço 02 portas, para uso em escritórios e escolas, com 
medidas de 190 x 90 x 40 cm (Lx Ax P) com pé, na cor Cinza, material 
em chapa de aço #15. Tolerância das medidas de + ou – 5% e garantia 
mínima de 1 ano.  

1.166,48 6.998,88 

13 01 Unid 

Trampolim; Especificações mínimas: formato retangular; 100% ferro, 
tecido 100% Polipropileno(PP), capa de proteção 50%  polietileno, 50% 
PVC, rede 100% Polietileno (PE); espuma espessa para proteção das 
molas em PVC flalatos: 30mm acima do quadro e 20mm acima das 
molas; rede antiqueda em polietileno e com fecho de correr; tela de 
salto flexível em polipropileno, com tratamento anti-UV; invólucro 
exterior e rede tratada anti-UV; aço galvanizado a quente com 
tratamento anticorrosão; 84 molas; Peso suportado 130kg; Certificação 
CE. Dimensões: 4,07 x 2,95 x 2,90m (CxLxA). 
Garantia mínima de 1 ano. 
 
 
 
 
 

7.598,00 7.598,00 

                                                                                       Total R$  22.653,92 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
 
1. Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da entrega da proposta, e do lance será de 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
da sessão pública do pregão. 
 

2. Forma de fornecimento: Compra de bens para fornecimento em parcela única. 
 

3. Condição de Pagamento: Até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do aceite da Nota Fiscal. 
 

4. Prazo de Entrega: Em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Empenho 
emitida pela Repartição Pública Responsável. 
 

5. Locais de Entrega:  
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 
– bairro São João; 
 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 

 
Tambaú/SP, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários das 08h00min às 15h00min, e/ou no(s) 
local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora do 
contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
6. Frete: CIF. 

 
7. Critério de Julgamento: Menor Preço Total por Item 

 
8.  Condições de Transporte: A entrega dos equipamentos e eletroeletrônicos será de responsabilidade 
da Contratada 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBAÚ E A EMPRESA .........., PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRÔNICOS. 

 
Na Sala de Licitações da Prefeitura, situada na Praça Carlos Gomes, 40 - centro, Tambaú, presentes, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.373.445/0001-18, neste 
ato representada pela Sra. ......., portadora do RG n.º .... e CPF n.º ........., Coordenadora de ......, de ora 
em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
........ e Inscrição Estadual n.º ......, com sede à Rua ......., n.º ....., bairro......, município de ....... /.., 
representada pelo Sr. ......., portador do RG n.º ......., inscrito no CIC/MF sob n.º ............., na forma de 
seu estatuto social, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06 / 2023, à qual se 
vinculam as partes, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, e com as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Equipamentos e Eletroeletrônicos, 
conforme detalhamento à seguir: 

 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a seguir relacionados bem como seus eventuais anexos, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e 
aceitar: o instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado, e a respectiva proposta, 
elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ... / ... / 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO. 

 
2.1 - Compra de bens para fornecimento único. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
3.1 – O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
da Ordem de Empenho emitida pela Repartição Pública Responsável. 

 
3.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela autorizado, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

 
3.3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada: 
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 – 
bairro São João; 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 
 
Tambaú/SP, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários das 08h00min às 15h00min, e/ou no(s) 
local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora do 
contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 



 

 

3.4 – Se a CONTRATADA deixar de entregar os equipamentos e eletroeletrônicos solicitados dentro do 
prazo estabelecido pela Ordem de Empenho, sem justificativa por escrito, aceita pela Administração, 
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e por este Edital. 

 
3.4.1 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado 
por escrito, antes do término do prazo previsto no item 3.1, sob alegação de motivo justo que 
poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 
3.5 – O objeto desta licitação será recebido: 
 

3.5.1 – Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos 
e Eletroeletrônicos entregues com as especificações constantes do Anexo I, deste Edital. 

 
3.5.1.1 – Para efeitos de constatação da conformidade dos equipamentos e 
eletroeletrônicos entregues com as especificações exigidas, terá a Repartição Pública 
responsável pela verificação das mesmas, o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da entrega destes no local e endereço indicado pela Ordem de 
Empenho, para proceder com a verificação da qualidade e quantidade destes.  

 
3.5.1.2 – Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal de Tambaú, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Anexo I deste Edital, determinando sua substituição; 
 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes. 
 

3.5.1.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contados do recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente ofertado. 
 

3.5.2 – Definitivamente, após verificar que os equipamentos e eletroeletrônicos entregues 
possuem todas as características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e 
qualidade especificadas neste mesmo instrumento. 

 
3.5.2.1 – Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito 
de pagamento. 

 
3.6 – A Prefeitura Municipal de Tambaú rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado em 
desacordo com este contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ....... (........), e onerará os recursos orçamentários e 
financeiros reservados na Funcional Programática: ............., do orçamento vigente da CONTRATANTE. 
 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documentação. 
 
4.3 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, definido em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de aceite da nota fiscal/fatura pela Repartição Pública Responsável, à vista do 
recebimento definitivo do objeto nela contemplado, será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de cheque nominal ao credor e/ou por meio eletrônico, mediante crédito em conta 



 

 

corrente de titularidade deste, desde que, ainda, a correspondente nota fiscal/fatura, venha acompanhada 
dos documentos listados a seguir: 

 
4.3.1 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa. 
 
4.3.2 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
4.3.3 – A não apresentação das comprovações exigidas pelos subitens 4.3.1 e 4.3.2, assegura à 
Contratante, o direito de sustar o pagamento respectivo. 

 
4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante o primeiro ano de 
vigência desta avença, salvo as decorrentes de alterações em alíquotas de tributos que venham a ocorrer 
após a apresentação da proposta comercial, pela CONTRATADA, e em nenhuma hipótese será concedida 
atualização de preços sobre parcelas em atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 
5.1 - Este contrato vigorará durante todo o período previsto de entrega do objeto, podendo ser 
prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
6.1 – Designar, por escrito o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução contratual. 

6.2 – Fornecer os bens objeto desse contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na 
respectiva proposta. 

6.3 – Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte. 

6.4 – Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto. 

6.5 – Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A inadimplência da 
CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.6 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
 
6.7 – Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
 
7.1 – Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
 



 

 

7.2 – Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações, quando necessário. 
 
7.3 – Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 
8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do 
pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, óbito do contratado, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da 
CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da 
continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão, ou transferência, total ou parcial, a 
terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 
78, no modo previsto pelo artigo 79, com as conseqüências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com redação modificada pela Lei 9.854/99. 
 
8.2 – A recusa em assinar o Contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos, ensejarão a cobrança 
pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da 
proposta, lance ou oferta, sujeitando-se ainda à aplicação da seguinte penalidade: 
 

8.2.1 – Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Tambaú, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
8.3 – Em caso de não cumprimento, por parte da contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência 
dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 
87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 
 

8.3.1 – Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as 
quais tenha a Contratada concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Tambaú; 
 
8.3.2 – Multa de 1,0 % (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso na entrega do 
objeto, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, após o que, aplicar-se-á a multa e a sanção 
previstas no item 8.3.4; 
 
8.3.3 - Multa de 2,0 % (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, a partir do 31º dia, pelo 
descumprimento de qualquer obrigação não prevista nos itens anteriores, após o que, aplicar-se-á a 
multa e a sanção previstas no item 8.3.4; 
 
8.3.4 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da inadimplência na hipótese de 
inexecução parcial ou total, podendo, ainda, a critério da Administração, ser rescindido o ajuste e 
cancelado o Contrato; 
 

8.3.5 - Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Tambaú, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de cancelamento 
do Contrato, independentemente da aplicação das multas cabíveis. 
 
8.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
8.3.6.1 - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria 



 

 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes.  

 
8.3.7 - Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administração, decorrente do que prevê o 
subitem 8.3.4, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula deste instrumento convocatório 
ou seus Anexos, será assegurado a Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.4 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
Contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 
8.4.1 - Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 

 
8.5 - A multa do item 8.2 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante que se enquadre nas 
premissas do artigo 64, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. 
 
8.6 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente a sua 
aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante. 
 
8.7 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
 
8.8 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não 
será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos 
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
 
9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Tambaú/SP, ...... de ....... de 2023 

 
 

Contratante  Contratada 
 

 
Testemunhas: 

  

   
Nome:  Nome: 
RG:  RG: 
Assinatura: _____________________  Assinatura: _____________________ 

 



 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 

 
 
Ao 
MUNÍCIPIO DE TAMBAÚ 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.°  06 / 2023 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa 

_______________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n.º ________________________é microempresa ( ) ou empresa de pequeno 

porte ( ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos 

artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão 

eletrônico n.º  06 / 2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Tambaú. 

 

 
Local e data 

 
 
 

Nome e identificação do declarante 
 
 
 
 
 
OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
PROPONENTE. 

 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  06 / 2023 

Dados do Licitante 

Denominação:  

Endereço:  N.º.  

Cidade:  CEP:  

CNPJ n.º.:  Insc. Est. n.º.:  

Telefone n.º.:  

E-mail:  

 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Eletroeletrônicos. 
 
1) PLANILHA DE COTAÇÃO: 

Item Quant. Unid. Descrição Detalhada Marca R$ Unit. R$ Total 
       

 
2) CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
 
Prazo de Validade da Proposta: _____ (_______________) dias corridos (mínimo 60 dias contados de 
sua apresentação). 
 
Condição de Pagamento: _____ (_______________) dias corridos (mínimo 30 dias), contados da data 
do aceite da Nota Fiscal. 
 
Prazo de Entrega: em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Empenho emitida 
pela Repartição Pública Responsável. 
 
Local de Entrega:  
 
Itens 01 ao 06 e 08 ao 13: Departamento Municipal de Ensino, situado à Rua Alfredo Guedes, 1255 – 
bairro São João; 
Item 07: Centro de Atendimento Educacional Cultural “Profª Mafalda Viela Marçal Pereira” – CAEC , 
situado à Rua Maestro Vitório Barbin, 09 – Centro; 
 

Tambaú/SP, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários das 08h00min às 15h00min, e/ou no(s) 
local(is) e endereço(s) indicado(s) na Ordem de Fornecimento, correndo por conta da detentora do 
contrato as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 

 
Prazo de Garantia dos Equipamentos e Eletroeletrônicos: _____ (_______________) meses 
(mínimo 12 meses), contados do termo de recebimento definitivo emitido pela Repartição Pública 
Responsável. 
 
3) INDICAÇÃO DOS DADOS DE QUEM ASSINARÁ O TERMO CONTRATUAL: 
 
a) Nome completo:  
b) RG:  



 

 

c) CPF: 
d) Função na empresa: 
e) Data de Nascimento: 
f) Endereço residencial completo:  
g) E-mail institucional:  
h) E-mail pessoal:  
i) Telefone(s): 
 
 
DECLARO que preço total do Item ofertado, está em perfeita consonância com as especificações 
constantes do Anexo I do Edital e conta com inclusão de todos os custos operacionais de sua atividade, 
bem como com todos os tributos eventualmente incidentes e as demais despesas diretas e indiretas, não 
cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 
 
DECLARO, também, estar de pleno acordo com as normas desse edital de PREGÃO, bem como cientes 
quanto aos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, e suas alterações, além da Lei n.º 10.520/2002 e que 
esta empresa tomou ciência de todos os documentos e informações referentes a este procedimento 
licitatório, em especial a descrição dos equipamentos e Eletroeletrônicos ora licitados, bem como local para 
sua entrega. 
 
 
 
_____________________________ 
(Nome do Representante Legal) 
RG n.º: 
CPF n.º: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO  DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA C.F. 
 
 

Ao 
MUNÍCIPIO DE TAMBAÚ 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.°  06 / 2023 
 
 
Prezados Srs, 
 
 
................................................................... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob 

n° ................................., sediada à Rua, Av. ............................, n° ....., Bairro 

..........., Cidade ..........., Estado ......, pôr seu representante legal, abaixo assinado, 

declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso 

V, a Lei Federal n° 8.666/93. 

 
 

...................., ... de .................. de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função, RG e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
 

Ao 
MUNÍCIPIO DE TAMBAÚ 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.°  06 / 2023 
 
 
Prezados Srs, 
 
 
................................................................... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob 

n° ................................., sediada à Rua, Av. ............................, n° ....., Bairro 

..........., Cidade ..........., Estado ......, pôr seu representante legal, abaixo assinado, 

declara que cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus 

empregados, em atendimento à Constituição do Estado de São Paulo, artigo 117, 

parágrafo único. 

 
 

...................., ... de .................. de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função, RG e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Ao 
MUNÍCIPIO DE TAMBAÚ 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.°  06 / 2023 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado LICITANTE, para fins do 
disposto no item 10.16.3 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 06 / 2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo (preencher com o nome da empresa Licitante), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n.º 06 / 
2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação em tela, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 06 / 2023 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 06 / 
2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em tela antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 06 / 
2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Tambaú, antes da abertura oficial das propostas; e 

  
6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e data 

 
 
 

Nome e identificação do declarante 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 
 



 

 

ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS  
 
 
 

CONTRATANTE:  
CONTRATADA:   
CONTRATO Nº (de origem):  
OBJETO:    
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1 - Estamos CIENTES de que: 

8. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

9. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

10. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

11. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

12. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Tambaú, ... de ……... de 2023. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 
 
 



 

 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura: ……………………………………………...……. 
 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 



 

 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
 
 

 
 


